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Companhia de Saneamento de Minas Gerais 

Conselheiro Lafaiete, 12 de julho de 2022. 

Excelentíssimo Senhor 

João Gonçalves de Resende 

Vereador da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas 

Referência: Oficio n° 135/2022 

Prezado Vereador, 

Em atenção ao Oficio em referência, informamos que a qualidade da água fornecida pela 
Companhia obedece aos parâmetros da Portaria GM n° 888, de 4 de maio de 2021 do 

Ministério da Saúde. 

Com relação a reclamações de qualidade da água informamos que técnicos da Companhia já 
foram designados para avaliar a situação e se for o caso, ampliar o número de pontos de 
descargas da malha de distribuição a fim de melhorar as condições da operação do sistema, 

bem como ações de melhoria no processo de tratamento de água. 

Colocamo-nos à disposição para outros esclarecimentos, se necessários. 

Atenciosamente, 
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